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ONDE SE-LÊ: 

PORTARIA N° 004/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos do art.74, VI, da lei orgânica do Município. 

RESOLVE: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUI, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do art.74, I e VI, ambos da lei 

Orgânica do Município, e 

 

 
RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR o Sr. RONALDO CÉSAR COELHO 

ALVES,portador do RG n° 4.464.084 SSP/PI, e CPF n° 

085.665.893-60, do Cargo de CHEFE DE DIVISÃO– Secretaria 

Municipal de Obras Habitação e Urbanismo. Padrão CC-7. 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. Com efeitos retroativos a 31 de dezembro de 2023. 

Art. 3° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - 

PI, aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro de 2024. 
 

 

 

 RAIMUNDO JULIO COELHO 

Prefeito Municipal 
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LEIA-SE: 

 

 

 

PORTARIA N° 004/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art.74, VI, da lei orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

Art. 2º - EXONERAR o referido servidor do Cargo de COORDENADOR DE 

SERVIÇOS URBANOS – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, padrão- CC-6. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3° Revoga-se as disposições contrárias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - PI, aos 31 (trinta e um) 

dias do mês de Janeiro de 2023. 

 

 

RAIMUNDO JULIO COELHO 

Prefeito Municipal 


